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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº  018/2018 

 

Dispõe sobre alteração do Plano Plurianual          

2018/2021 

 

 

Art. 1º - Ficam incluídas no Plano Plurianual do Município de Morro da Garça, 
aprovado pela Lei Municipal nº 695 de 19 de dezembro de 2017 as seguintes ações 
(atividades)   orçamentárias:  
2.142 – Manutenção das Atividades do CIGAI, através do Contrato de Rateio. 
2.563 – Apoio e Incentivo aos Carreiros.  
 
Art. 2º - Ficam alterados os valores dos programas e  ações do PPA 2018/2021, para os 
exercícios de 2019, 2020 e  2021, conforme anexos que farão partes integrantes desta 
Lei.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus  efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2019. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                                      
 

Morro da Garça, 19 de dezembro de 2018. 
 
 
            Rubens Gomes de Almeida – Presidente  

                   Câmara Municipal  
 

 
 

 


